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Concede adicional por tempo de serviço à

serviclora púrblica rnunicipal e dá outras
providências,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal cle Derrubaclas, Estado do Rio
Grande do Sul, no Llso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, em
especial ao art. 81 do Estatuto do Servidor Púrblico do Município de Derrubadas (Lei
Mun. 152195),

CONCEDE

À Servidora Púrblica Municipal, IVIENANDITA MARCIA
GOLFETTO CASOLA, contadora, lotacla na Secretaria Municipal de Finanças,
adicional por tempo de serviço na razã,o de 5Yo (cinco por cento) sobre o vencimento
básico da classe da servidora, a contar clo rnês de seternbro de 2022, pelos trôs anos de

serviço púrblico prestado ao rnunicípio, referente aos seguintes períodos: de 0910212018

2610512020 e de 0110112022 a 1210912022, totalizando l0% (dez por cento) de triênios,

Nos termos do Inciso IX, clo Art. 8o cla Lei Fecleral no I73, de27 de

maio de 2020, o período de 2710512020 a3|ll2l2021, não Íbi cornputado como período
aquisitivo para fins de concessão de triênio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, 05 de setembro de

2022.

Alair Cemin
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
05 de setembro de2022.
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